
CONTRATO Nº 001/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: ALCY MELLO DA SILVA. 
Objeto: Locação de uma garagem localizada no imóvel de 
propriedade da Locadora.  
Valor: R$1.004,04(Hum mil, quatro reais e quatro centavos) em 
12 parcelas deR$83.67 (oitenta três reais e sessenta e sete 
centavos) mensais.      
Amparo: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
Início: 02.01.2015 término: 31.12.2015. 
 

São José do Calçado, 02 de janeiro 2015. 
 

     Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

CONTRATO Nº 002/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: Simone Borges de Sá. 
Objeto: Contrato Temporário de Trabalho, serviços inerentes ás 
funções relativas ao cargo efetivo de Auxiliar Administrativo. 
Valor: perceberá como remuneração o valor do vencimento 
atribuído aos Auxiliares Administrativos, enquadrados no Nível I, 
Padrão A, do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal, 
conforme dispõe no anexo I da Lei nº 1.339/05.      
Com amparo na Resolução nº 225/2005, e pelo disposto no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de São José do 
Calçado/ES. 
Início: 05.01.2015 término: 31.12.2015. 
 

São José do Calçado, 05 de janeiro 2015. 
 

Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 



CONTRATO Nº 003/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: ORNI RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
Objeto: Contrato Temporário de Trabalho, serviços inerentes ás 
funções relativas ao cargo efetivo de Motorista, disposto na 
Resolução nº 300/2009, subordinando-se a todos os deveres e 
direitos relativos àquele cargo, ressalvado o que for incompatível 
com o presente contrato temporário, excepcional extraordinário. 
Valor: perceberá como remuneração o valor do vencimento 
atribuído aos Motoristas enquadrados no Nível I, Padrão A, do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal, conforme 
previsto na Resolução nº 300/2009. Além daqueles descritos no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e nas Resoluções nº 
224 e 225/2005.     
 
Início: 05.01.2015 término: 31.12.2015. 
 
                   São José do Calçado, 05 de janeiro 2015. 
 

Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

CONTRATO Nº 004/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: PRIMO BOLELLI FILHO. 
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica, profissional, 
de manutenção dos equipamentos de som da Câmara Municipal.  
Valor: R$7.920,00(sete mil, novecentos e vinte reais), que será 
pago em 11(onze) parcelas mensais de R$720, (Setecentos e vinte 
reais).      
Amparo: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
Início: 01.02.2015 término: 31.12.2015. 
 
                  São José do Calçado, 22 de janeiro 2015. 
 

Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 



CONTRATO Nº 005/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: RHONEY LABIO SCHWENCK INFORMATICA - ME. 
Objeto: Prestação de Serviços e Assistência Técnica, no sentido de 
realizar manutenção periódica, preventiva e resolução de 
problemas em toda a rede de computadores e site da Câmara 
Municipal.  
Valor: R$7.986,00 (Sete mil, novecentos e oitenta e seis reais), que 
será pago em 11 (onze) parcelas mensais de R$726,00 (setecentos 
e vinte e seis reais). 
Amparo: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
Início: 01.02.2015 término: 31.12.2015. 
 
                        São José do Calçado, 22 de janeiro 2015. 
 

         Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 

CONTRATO Nº 006/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA SILVA. 
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Técnica, para 
realizar a filmagem, gravação, edição e transmissão no circuito 
interno da Câmara. 
Valor: R$7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), que será 
pago em 11(onze) parcelas mensais de R$720,00 (setecentos e 
vinte reais).      
Amparo: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
Início: 01.02.2015 término: 31.12.2015. 
 
                      São José do Calçado, 22 de janeiro 2015. 
 

                             Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 007/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: V.D.F.- SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. 
Objeto: Prestação de Serviços de Locação de Sistemas 
Informatizados para a Administração Pública.   
Valor: R$39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais), que será 
pago em 12 parcelas. 
Início: 27.01.2015 término: 31.12.2015. 
 
                        São José do Calçado, 27 de janeiro 2015. 
 

                         Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 008/2015 

Contratante:Câmara Municipal de São José do Calçado/ES. 

Contratada: POSTO ALTEROSA LTDA. 
Objeto: Fornecimento de combustível em parcelas até se chegar a 
2.460(Dois mil e quatrocentos e sessenta) litros de gasolina.  
Valor: R$7.380,00 (Sete mil, trezentos e oitenta reais), que será 
pago de acordo com o consumo de combustível. 
Amparo: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
Início: fevereiro/2015,até que o objeto licitado seja consumido 
totalmente pela Contratante. 
 
                        São José do Calçado, 11 de fevereiro 2015. 
 

                         Benedito Borges de Souza (Dito) 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


